
Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025

Ano V 
Edição nº  22

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 63, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

  Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000620-6/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 411, de 19 de setembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 85, de 5 de fevereiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  a  Defensoria  de  Vitória  do  Jari,  para  acumulação  extraordinária,  no 
exercício das atribuições da defensora pública substituta Camila Freire Monteiro de Araújo, 
na 1ª Defensoria de Laranjal do Jari, no dia 27 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de fevereiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 01 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 64, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000816-0/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 83, de 5 de fevereiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a  3ª Defensoria Cível de Macapá,  para acumulação extraordinária,  no 
exercício das atribuições da defensora pública  Elena de Almeida Rocha, na 2ª Defensoria 
Cível de Macapá, nos dias 17 de fevereiro e 12 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de fevereiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 65, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000762-8/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de 
31 de julho de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 81, de 5 de fevereiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP. 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a 3ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  para  acumulação 
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Renata Guerra Pernambuco, 
na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, no dia 21 de março de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de fevereiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 66, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000932-9/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de 
31 de julho de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 79,  de 5 de fevereiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  5ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, 
no exercício das atribuições do defensor público Pedro Pedigoni Gonçalves, na 7ª Defensoria 
de Família de Macapá, nos dias 17, 18, 19, 20, 21 e 24 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de fevereiro de 2025..

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 
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CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 87, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa Defensor Público para o plantão 
no dia 20 de abril de 2025. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI nº 25.0.000000527-7

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública  Zélia  Moraes  da  Silva para  atuar  no  plantão  da 
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  no  dia  20  de  abril  de  2025,  em substituição  à 
Defensora Pública Camila Batista Gonçalves.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá/AP, 06 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 05 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 88, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera,  a  pedido,  férias  de  servidora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000001003-3;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 07 de outubro de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 05 (cinco) dias de férias da servidora pública Márcia da Graça 
Cordeiro Melo dos Santos, que exerce suas atividades na Corregedoria-Geral, anteriormente 
deferidas para o período de 10 a 14 de fevereiro de 2025 conforme a Portaria nº 771, de 07 de 
outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 17 a 21 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 06 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 89, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000930-2/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Raphaella Alves 
Corrêa, que exerce suas atividades na Defensoria de Pedra Branca do Amapari, nos dias 13 e 14 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 07 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=80689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=60a00d5238436d6ab03b0483bdb8a99933f37147f3150158fa18667e9e5cc0ae
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 90, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000797-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  9  (nove)  dias de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Mariana 
Fernandes Cardoso, que exerce suas atividades na 4ª Defensoria de Família de Macapá, nos dias 
23, 24, 25 de julho, 31 de outubro e 15, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 08 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=79306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=fc44dd73b70996bcd3af2b900faad6cfbc41278aa1378671c676c182ca0af9f9


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025

Ano V 
Edição nº  22

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 91, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000001059-9/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar 3 (três) dias  de folgas compensatórias do Servidor Público  Luis Rogerio 
Deniur Lameira, que exerce suas atividades na Coordenadoria de Comunicação, nos dias 24, 25 e 
26 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 09 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=81814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=8e60e1136cad01703b75a0a18588464151dd93156a2204ea968e52538378429e
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 92, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000968-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias  de folgas compensatórias do Servidor Público  Luis Fernando 
Salviano Junior, que exerce suas atividades no Departamento de Atendimento Inicial de Macapá, 
nos dias 6 e 7 de março de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 010 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=81103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=b506efbecc75efbdafd6250089926f52dbd0c9c4829b2d412cdb3372ec16d6d5
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 93, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000954-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública  Caroline Larissa 
Silva  Mesquita, que  exerce  suas  atividades Coordenadoria  de  Comunicação,  no  dia  28  de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 6 de fevereiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 011 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=80921&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=64a09e431f19ec074a7ce3a7b5b74da0be040a9b851ecb0613c30f55e042b919
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

CONTRATO N. º 004/2025 - DPE/AP

Vinculado ao Processo n. º 24.0.000003893-4– DPE/AP

 

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ: 

11.762.144/0001-00.  Contratada:  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 

CEA (EQUATORIAL ENERGIA),  CNPJ: 05.965.546/0001-09;  Objeto:  Contratação da 

empresa para prestação de serviço públicos de distribuição de energia elétrica de baixa, média 

e  alta  tensão  para  atender  todas  as  unidades  consumidoras  da  Defensoria  no  Estado  do 

Amapá; Fundamento Legal: Conforme artigo 29, artigo 55 e artigo 57, inciso II e §2º todos 

da Lei n.º 8.666/1993e Lei n.º 10.192/01; Vigência: a contar de 01 de fevereiro de 2025, por 

tempo indeterminado desde que comprovada,  a  cada exercício financeiro,  a  existência  de 

créditos orçamentários vinculados à contratação na forma do art. 109 da Lei nº 14.133/2021. 

Dotações Orçamentárias:  Programa:  03.122.0024,  Ação:  2067,  Fonte:  500,  Natureza: 

339039; Valor do Contrato: R$ 654.318,17 (seiscentos e cinquenta e quatro mil trezentos e 

dezoito  reais  e  dezessete  centavos)  (estimado);  Signatários:  JOSÉ  RODRIGUES  DOS 

SANTOS NETO, Defensor-Geral do Estado do Amapá pela contratante e HERBELE LOPES 

DA SILVA, pela contratada.

 

Macapá/AP, 03 de fevereiro de 2025.

 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 012 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP torna público que, o Excelentíssimo Sr. 
Subdefensor Público - Geral no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n.º 351 de 9 
de abril de 2024, ADJUDICA o grupo 01 ao licitante vencedor, a empresa TP PRODUÇÕES 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 14.061.845/0001-00 no valor global de 
R$ 1.776.949,00 (um milhão setecentos e setenta e seis mil e novecentos e quarenta e nove 
reais); Neste ato  HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico n.º 017/2024 – DPE/AP, 
PNCP N.º 90017, cujo objeto é o Registro de preço para aquisição de solução de videowall, 
composta por bens, serviços e acessórios, para atender as necessidades da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá – DPE/AP.

Macapá/AP,  06 de fevereiro de 2025.

 

(Assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Subdefensor Público - Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 013 
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